
Terça-leira, 28 de N o v e m b r o de 1944 

. T o t a l m e n t e ? 
C r $ 

(—8—1;8—51—1 - Pessoal Variável . . 9.OUO.00 
t—8—18—51—3 — M a t e r i a l 3e Consumo . . 4.000,00 

Pa r c i a lmen t e : 
C r$ 

1—1—118—02—0 — Subsídio e Representa 
ção cfo Pre fe i to 10.000,00 

1— 2—1 8—09—0 — Serviços Diversos — Pes 
soal F i x o 6.400 00 

2— 1—18—89—4 — Despesas Diversa? . . . . 6.000,00 
2—5—118—63—2 — M a t e r i a l Permanente . . 1.000,00 
2—5—1|8—63—3 — M a t e r i a l de Consumo . . 2.000,00 
2— 6—1|8—81—2 — M a t e r i a l Pe rmanente . . 1.000,00 
3 — 2—3:8—82—3 — M a t e r i a l de Consumo . . 1.500,00 
3 — 5—1,8—81—2 — M a t e r i a l P e rmanen t e . . 2.000",00 
4— 3—18—33—2 — Ma t e r i a l Permanente . . 1.000,00 
4—6—18—34—0 — Pessoal F ' x o 2.000 00 

Ar t i go 3 o — O valor tío presente crédito será coberto 
eom os recursos p m e n ^ntes: 

C r$ 
a) das anulações de c,uo t r a t a o art igo 

anter ior 45.900,00 
b) cio excesso de arrecadação j a v s r i f l -

cado 6.400,00 
A r t i g o 4 .0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 

c a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con 
t r a r i o . 

Palácio do Governo do Estar* ; de São Pau lo , aos 27 
ae novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A ~ . • 
J . A . M a r r e y Júnior 
G a b r i e l Monteiro dn S i l v a . 

Fub l l cado n a D i r e t o r i a G ^ r a l tfa Secre tar ia d a I n -
t t m - n t o r i a , aos 27 de novembro ds 1944. 

V i c t o r Caruso . 
D i re to r G e r a l , 

D E C R E T O - L E I N . 14.319, D E 27 D E N O V E M B R O Ü E 1841 
— D i s p õ e s o b r e a q u i s i ç ã o d e i m ó v e l , p o r 

d o a ç ã o . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe coniere o a r t . 
6 .0, n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de ii de a -
br i i de 1939, 

D e c r e t a : 
Ar t i g o l . o — F i c a o Governo do Estado autor izado 

a receber, em doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l d e C a 
tanduva , u m terreno dest inado ã construção d e u m e d i 
fício p a r a a Esco la N o r m a l e Colégio daque la local idade, 
c om a área to ta l de 12.760 m2 (doze m i l , setecentos c 
sessenta metros quadrados) , med indo 145 m (cento e 
quaren ta e c inco metros) d e f rente p a r a a r u a Reci fe , 
p o r 88 m (o itenta e oi to metros) d a frente aos fundos 
conf rontando de u m lado com a r u a 24 d e Fevere iro, de 
outro com quem de dire i to e pelos fundos com a r u a 
A r a c a j u . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data d e sua publicação, revogadas a s disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o N o g u e i r a d e L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da Inter -
f cn to r i a , aos 27 de novembro d e 1944. 

V i c t o r C a r u s o — D i r e t o r G e r a l . 

_ ^ Ü I A K I O O F I C I A L 
io tittado de São Paulo l£>. U, do BratiO 

D E C R E T O N . 14.321, D E 27 D E N O V E M B R O D E 1914 

D e c l a r a d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , p a r a o f i m d e 
s e r e x p r o p r i a d a p e l o P O D E R E X E C U T I V O D O 
E S T A D O , u m a f a i x a d e t e r r a s i t u a d a e n t r e as 
e s t a c a s 0 a 167-|-15,90— P . T . , t o m a á r e a d e 
b6.636 m2, u e c e s s á r i a à V a r i a n t e C A C H O E I R A -
C R U Z E I R O . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o inc iso 
1 do a r t . 7.o do decreto- le i " federa l n . 1.202, de 8 de a -
b r i l de 1939, a l terado pelo decreto- le i n . 5.511, de 21 de 
maio de 1943. e de acordo com o a r t . 6.o do decreto- le i 
federa l n . 3.365 de 21 de junho de 1941, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m 

de ser desapropr iada pela Fazenda do Estado, a f a i xa 
de t e r r a c om a área t o t a l de 66.636 m2 (sessenta e seis 
m i l , seiscentos e t r i n t a e seis metros quadrados ) , s i t u a 
d a no d is t r i to , município e comarca de Cruze i ro , con f i gurada 
n a p l a n t a que com este ba ixa , dev idamente rub r i cada pelo 
Secretário de Es tado dos Negócios d a Viação e Obras Pú
blicas, que consta pertencer à s r a . J u l i a Rubez e ao s r . 
Bened i to P e r e i r a d a S i l v a , f a i xa essa necessária à V a r i a n 
te Cachoe i r a -Cruze i r o . 

A r t i g o 2.o — Correrão por conta das verbas próprias 
do Depar tamento de Es t radas de Rodagem as despesas 
com a execução do presente decreto, que entrará em vigor 
n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 

G o n ç a l v e s B a r b o s a 
J . A . M a r r e y J ú n i o r . - . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da In te r 
ventor ia , aos 27 de novembro de 1944. 

V i c to r Ca ruso . 
D i r e t o r G e r a l . 

N 5 m 266 — A n o 54.a 

IMPRENSA O F l C i A L DO E S T A D O 

D i r e t o r e f e ' i v > : S Ü D M E N X U C C T 

Diretor 5« i comissão 
M A N O E L N O G U E I R A J E C A R V A L H O 

Gerente e m c o m i s s ã o : C Y R 3 *>£ A R A Ú J O C I N T R A 

R e d a t o r s e c r e t á r i o ; tOÁÇ) D E O L I V E I R A F I L H O 

R u a da G l o r i a ns. 353-364 - C . P o s t a l , 231 -B 

D E C R E T O - L E I N . 14.320, D E 27 D E N O V E M B R O D E 1944 
— Dispõe sobre açuísição de imoveL p o r 

i i doação. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 
6 .0, n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de ab r i l 
de 1939, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada 

a adqu i r i r , por doação, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de P i n -
damonhangaba , a área de terreno aba ixo caracter i zada, 
s i t u a d a naquela local idade e des t inada à construção de 
prédio p a r a o G r u p o Esco lar d r . Rodr i go Rome i ro , a 
saber : 

" u m terreno de f o rma re tangular , com 6.330 m2 
(seis m i l , novecentos e t r i n t a metros quadrados ) , . me 
d indo 66 m (sessenta e seis metros) de frente p a r a a 
r u a M o n t e i r o de Godói, por 105 m (cento e c inco m e 
tros) d a frente aos fundos, e con f rontando de u m lado 
eom a r u a pro j e tada e de outro, bem como pelos i undos 
com quem de d i r e i t o " . 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
tle novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra dc L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da I n 
terventor ia, aos 27 de novembro de 1944. 

V i c to r Caruso — Di re to r G e r a l . 

B O L E T I M D E F R E Q Ü Ê N C I A 
( M o d . 9 - A . B . C . D ) e A T E S T A D O D E 

F R E Q Ü Ê N C I A ( M o d . 10) 

( M O D E L O O F I C I A L D O D . S . P. ) 

A v e n d a n o A l m i x W í a d r , d a I M P R E N S A O F I 
C I A L D O E S T A D O 
( A — a t é U Joir.ef ~ 1 b l o c t c o m 50 
f l s . C r S 13.10. 

M O D . 9 I B e D — a t e .5» n o m e s — 2 b l o c o s d e 
5 0 f l s . C r S ' S . 0 
( B C e D — m a i s d e 56 n o m e s — 3 
b l o c o s d e >0 "Is. .r ir 39 .00. 

P a r a o I N T E R I O R - n a i s C r $ 1,00 por bloco. 
•im e l o s . 

M O D . 10 — c m J l o c . s : o m 50 f ls . C r $ Í .50 — 
c o m .00 t.« C r S 9,00. 

P a r a o I N T E R I O R , , u i s C r ? 0.50 p o r b l o c o d e 
50 fls. e C r $ i,-v p o r b l o c o d e 100 fls., e r a 
s e l o s . 

DECRETO N. 14.322, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1944 

Declara de utilidade pública terras situadas 
no município de Guaratinguetà e necessárias à 
ampliação da Escola Prática de Agricultura 
"Paulo'de Uma Corrêa". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 1MO E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso das suas atribuições e de acordo com o 
a r t . 6.o, do decreto- le i federal n . 3.365, de 21 de j u n h o 
de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, 

p a r a serem adquir idas pe la F a z e n d a do Estado, terras e 
benfeitorias, nelas existentes, s i tuadas no município de 
Guaratinguetà, pertencentes, segundo consta, a Antônio 
tíe Cas t ro Guimarães, e necessárias à ampliação d a Esco 
l a Prática da A g r i c u l t u r a " P a u l o de L i m a Corrêa", e com 
as seguintes d iv isas e confrontações: 

"começam em u m marco cravado à margem d i r e i t a do 
Ribeirão S a n t a M a r i a ao lado d a ponte d a estrada que 
v a i a Esco la e a c o m p a n h a o Ribeirão a c ima , que serve de 
d i v i sa c om os terrenos d a Esco l a Prática de A g r i c u l t u r a 
rumos e distâncias: 86°32' N W 66,00 m s . , 68°38' S W — 
106,79 m s . , 43°30' N W — 71,00 m s . , 75°09" S W — 165,66 
m s . 50° 53' S W — 96,68 m s . , 11° 11' S W — 74,90 m s . , 
neste ponto de ixa o Ribeirão S t a . M a r i a e segue pe l a d i 
v i sa com os terrenos pertencentes ao senhor Antônio de 
Cas t ro Guimarães c o m os seguintes rumos e distâncias: 
11° 12' S W — 52,23 m s . , 10° 58' S W — 40,00 m s . , 20° 16' 
S W — 90,82 m s . , 24° 21' S W — 63,81 m s . , 52° 14' S E — 
88,73 m s . , 63° 36' S E — 257,44 ms . , 70" 46' S E — 63,87 m s . , 
16° 28' S E — ^70,00 m s . . 11° 51' S E — 154,00 m s . , segue 
pe l a E s t r a d a T a q u a r a l c o m os seguintes rumos e distân
c i a s ; 67° 07' N E — 153,69 m s . , 80° 25' N E , 77,00 m s . , 73° 38' 
S E — 114,00 m s . ; deste ponto segue c o m o r u m o de 28° 09' 
N E e com a distância de 13,55 m s . , alcança a margem d i 
re i t a do Ribeirão Guaratinguetà; segue pelo Ribeirão a c i 
m a com os rumos e distâncias: 22° 37' N W — 40,92 m s . , 
5 o 01' N E — 18,92 m s . , 53° 43' N E — 33,36 ms., 15° 21' 
N W — 26,32 m s . , 44° 23' N W — 41,92 m s . , 3 o 45' N E — 
31,94 m s . . 42° 21 ' N E — 25,12 m s . . 61° 53 N E — 23,95 m s . , 
78° 40' N E — 26,35 m s . , 54° 28' N E — 51,95 m s . , 41° 15' 
N W — 44,91 m s . , 7 o 16' N W — 96,81 m s . , 5° 11* N E •— 
55,49 m s . , 12° 15' N W — 30,94 m s . , 36° 09' N W — 66,87 ms., 
27° 57' N W — 109,89 m s . , 26° 03' N W — 61,81 m s . , 21° 46' 
N E _ 69,93 m s . , 21° 25' N W — 51,90 m s . , 20° 20' N W — 
15,90 m s . , 6 o 03' N W — 32,97 ms., 65° 10' N E — 36,82 m s . , 
46° 27' N E - - 69,00 m s . , 33° 52' N E — 29,91 m s . , 19° 58' N E 
— 48,70 m s . , 10° 48' N E — 35,78 m s . , 26° 39' N E — 49,00 
m s . , 64° 01' S W — 38,88 m s . , 65° 56' S W — 66,00 m s . ; 
deste ponto segue pe la cerca de devisa c o m os terrenos da 
Esco l a Prática de A g r i c u l t u r a " P a u l o de L i m a Corrêa" 
com os rumos e distâncias: 47° 55 ' S W — 74,93 m s . , 
84° 23' N W — 62,94 ms., 65° 08' N W — 37,96 ms., 55° 50' 
N W — 72,00 m s . , 86 a 08' S W — 33,97 m s . , onde encont ra 
o ponto de par t i da , encerrando u m a área g lobal de 57 
hectares e 28 a r e s " . 

A r t i g o 2.o — A s despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por con ta do Crédito Espec ia l 
aberto pelo decreto n . 13.983, de 16 de ma io do corrente 
ano . 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de oão Pau lo , aos 27 de 
novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A ' " : { | 

J. de Mello Moraes 
J. A. Marrey Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da In t e r 
ventor ia , aos 27 de novembro de 1944 

Victor Caruso, 
Dire to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14 323, D E 27 D E N O V E M B R O D E 1944 

D i s p õ e s o b r e d e s a p r o p r i a ç ã o d e i m ó v e l . 

O Interventor Federa l no Estado de São Paulo , u s a n 
do das atribuições que lhe coniere o art igo 6.o do de
creto- le i federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e t a : . 
A r t i g o l .o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a - j 

f i m de ser desapropr iado pe la F a z e n d a do Estado , pa ra 
nele ser Instalado o G r u p o Esco la r de Ponipéia, o imó
ve l aba ixo caracter i zado, s i tuado à A v e n i d a B e r n a r d i n o 
de Campos , no Município e C o m a r c a de Santos , que 
consta pertencer à Associação A d m i n i s t r a t i v a do Colégio 
Alemão, a saber : 

• ' U m prédio e seu respectivo terreno, med indo 60 M . 
(cinqüenta met ros ! de frente p a r a a A v e n i d a B e r n a r d i n o 
de Campos , por 50 m . (cinqüenta metros) d a frente 
aos fundos, con f rontando do lado d a p r a i a c o m d . G l -
se l l a T o m i k , dè outro lado com Perseu de Campos Pupo , 
e pelos fundos cora Cláudio Mon te i r o Soares, ou suces
s o r e s " . 

A r t i g o 2.o — A despesa com a execução deste decre
to correrá por conta do crédito especial aberto pelo 
decreto- le i n . 13.787, de 31 de dezembro de 1943. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará e m vigor na d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
cie novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Ba rbosa 
J . A . M a r r e y Júnior 
Sebastião Nogue i ra de L i m a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Inter
ventoria, aos 27 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

JUSTIÇA E N E G Ó C I O S D O I N T E R I O R 

D E C R E T O S D E 27 D O C O R R E N T E : 

Kxonerando, a pedido: 
o s r . Romão D ias de Góes, do cargo de suplente do 

ju i z de paz do d is t r i to de Araçariguama, da comarca de 
São Roque, nos termos do a r t . 7.o, l e t ra " a " , do decre
to n . 5.338, de 6 de j ane i r o de 1932; 

o s r . J o a q u i m F e r r e i r a de Vasconcelos, do cargo de 
ad junto de curador de casamentos do d is t r i t o de A l f r e . 
do Marcondes , comarca de Pres idente Prudente , nos ter
mos do art igo 93, parágrafo l . o , l e t r a " a " , do decreto-
le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941; 

o b e l . João Baptísta Alves , do cargo de promotor 
público d a comarca de Patrocínio do Sapuca l , em vircud» 
de ter sido nomeado, por decreto de 31 de outubro u l 
t imo , p a r a o cargo de ju i z subst i tuto d a 21. a Secção J u 
diciária (sede em B a u r u ) ; 

o s r . M a r i o V i e i r a B r a n d t , do cargf> de ad junto de 
curador de casamentos do d is t r i to de C a m p o Largo , c o 
m a r c a de Sorocaba, nos termos do art igo 93, parágra
fo l.o, l e t r a " a " do decreto- le i n . 12.273, de 28 de o u 
tubro de 1941; 

o s r . E l i d i o A r r u d a S a n f A n n a , do cargo de suplente 
do j u i z de paz da l . a zona do d is t r i to de Iepe, comarca 
de Paraguassu , nos termos do art igo 7.o, l e t r a " a ' do 
ãecreto n 5.338, de 6 de j ane i ro de 1932; 

o s r . Osca r de Moraes B a r r o s Nery , do cargo 
de estagiário do Ministério Público j un t o à 6 . a p romo -
t o r i a pública d a comarca de São Pau l o , nos termos do 
art igo 93, parágrafo l . o , i e t r a " a " , do decreto- le i n . : 

12.273, de 28 de outubro de 1941; 
o s r . João Proença A r r u d a , das funções de o f i c i a l 

ma io r do cartório do d is t r ibu idor , contador , par t idor da 
comarca de Sorocaba ; 

o s r . José H o n o r i o F r a g a M o r e i r a , das funções de 
o f i c i a l m a i o r do cartório do registo c i v i l das pessoas n a 
tura is do d i s t r i to da sede da comarca de Pederne i ras ; 

o s r . José Te i x e i r a Marques , do cargo de ju i z de 
paz do d is t r i to d a sede da comarca de Patrocínio ao 
Sapuca i , nos termos do ar t igo 7 .0, l e t r a " a " , do decreto 
n .5.338, de 6 de jane i ro de 1932; 

Exone rando : 
o s r . Antônio Baldijão, do cargo de suplente do j u l j 

tíe paz do Ãstrito de Altinópoiis, comarca cie B a t a t a i s . 
L i c enc i ando : 
o s r . A lbe r to L u i z P i t t a , 4.o escriturário d a Secre ta 

r i a da Justiça e Negócios do Inter ior , por cento e o i t en 
ta d ias, p a r a t ra tamento de sua saúde, a contar de 14 tía 
corrente, nos termos do a r t . 165, do decreto- le i n . 12.273, 
de 28 de outubro de 1941. 

Nomeando : 
o b e l . Jesu ino de Abreu , promotor público d a co

m a r c a de P i r a j u i , p a r a exercer, e m comissão, o cargo de 
I. o curador gera l de órfãos d a comarca de São Pau l o , d u 
rante o imped imento do be l . Otávio M o r e i r a Sales , nos 
termos do art igo 104, n . I I , l e t r a " b " , e £ 2.0 do decreto-
l e i n . 11.058, de 26 de a b r i l de 1940; 

o b e l . José Agos t inho Marques Po r to Júnior, p r o m o 
tor público d a comarca de Bebedouro, p a r a exercer, em 
comissão, o cargo de l.o promotor público d a comarca de 
São Pau lo , durante o imped imento do t i t u l a r efetivo, nos 
termos do art igo 104. n . I I , l e t ra " b " , e § 2.o do decre 
t o - l e i n . 11.058, de 26 de a b r i l de 1940; 

o b e l . Sa l vado r De l f i no de A m o r i m L i m a . p romotor 
público d a comarca de B a u r u , p a r a exercer, e m comissão, 
o cargo de 9.0 promotor público d a comarca de São Pau l o , 
durante o imped imento do t i t u l a r efetivo, nos termos do 
art igo 104, n . I I , l e t r a " b " e 5 2.o do decreto- le i n . . . . . 
I I . 058, de 26 de a b r i l de 1940; 

o b e l . G e n t i l do C a r m o P in to , p romotor público da 
comarca de Iguape, p a r a exercer, e m comissão, o cargo 
de promotor público d a comarca de São Pedro , durante o 
imped imento do t i t u l a r efetivo, nos termos do art igo 106, 
§ 2.o do decreto- le i n . 11.058, de 26 de abril de 1940; 

o be l . L u i z de M e l l o K u j a w s k i , promotor público da 
comarca de São Car los , p a r a exercer, e m comissão, o 
cargo de 6.0 p romotor público d a comarca de São Pau lo , 
durante o imped imento do t i t u l a r efetivo, nos termos do 
art igo 104, n . I I , l e t r a " b " e S 2.o do decreto- le i n . . . 
11.058, de 26 de a b r i l de 1940; 

o s r . Sebastião Marcondes de Azeredo, p a r a o ca r - . 
go de suplente do j u i z de paz do d is t r i to d a sede d a co
m a r c a de São Ben to do Sapuca i , nos termos do ar t igo 
l .o do decreto n . 5.649, de 25 de agosto de 1932; 

o s r . O lavo Cr i v e l en t i . p a r a o cargo de Buplente do 
ju i z de paz do dis t r i to de Altinópoiis, comarca de B a 
ta ta i s , nos termos do ar t igo la do decreto n . 6.649, tle 
25 de agosto de 1932; 

o b e l . Antônio dos Santos O l i v e i r a para o cargo tle 
suplente do j u i z de paz da 23.a zona ( J a r d i m América) 
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